
 

 

PROCESSO  

INTERESSADO CEP-CAU/SP 

ASSUNTO IV Encontro Nacional de coordenadores das CEPs 2023 

DELIBERAÇÃO Nº 312/2022 – (CEP – CAU/SP) 

 
A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP - CAU/SP, reunida ordinariamente de forma 
híbrida na sede do CAU/SP e pela plataforma MS Teams, no uso das competências que lhe 
conferem os artigos 91 e 95 do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em 
epígrafe, e 
 
Considerando a deliberação nº 255/2022-(CEP-CAU/SP) que aprovou o plano de ação e 
orçamento da CEP-CAU/SP e os projetos constantes no plano de ação da CEP-CAU/SP (anexos I 
e II da referida deliberação); 
 
Considerando que consta no anexo II da deliberação nº 255/2022-(CEP-CAU/SP) o projeto 04 
que tem por objetivo a realização do encontro dos coordenadores das CEPs-UF; 

  
Considerando que data do IV encontro dos coordenadores das CEPs UF, foi definido no III 
Encontro dos coordenadores das CEPs UF realizado em Belo Horizonte nos dias 21, 22 e 23 de 
setembro de 2022; 
 
Considerando a necessidade deste encontro constar no calendário de eventos do CAU/SP e do 
CAU/BR; 
 
DELIBERA: 
 
1- Aprovar a realização do IV encontro dos coordenadores das CEPs-UF na cidade de São Paulo 

nos dias 15, 16 e 17/03/2023; 
 

2- Solicitar o envio de ofício circular confirmando a participação da CEP-CAU/BR e das CEPs-UF; 
 

3- Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP (PRES-CAU/SP) para providências 
cabíveis; 

 
Com 09 votos favoráveis dos conselheiros Fernanda Menegari Querido, Consuelo Aparecida 
Gonçalves Gallego, Viviane Manzione Rubio, Clarissa Duarte de Castro Souza, Marcelo de 
Oliveira Montoro, Marcia Mallet Machado de Moura, Aline Alves Anhesim e Soriedem Rodrigues 
e Viviane Leão da Silva Onishi. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 São Paulo, 02 de dezembro de 2022.  
 

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, que regulamentou 
emergencialmente as reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SP, atesto a veracidade 

e a autenticidade das informações prestadas. 
 
 
 
 

KARLA R. DE ALMEIDA COSTA 
Coordenadora Técnica de Exercício Profissional 

                                 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo deliberação nº 312/2022-(CEP-CAU/SP) 

Minuta Ofício Circular Nº XXXXXXXXXX/202X 

São Paulo, XX de Janeiro de 20XX 

Ao (a) Sr.(a) Presidente 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Assunto: Realização do IV encontro dos coordenadores de CEP/UF 

Referência: Protocolo nº xxxxxxxxxxx 

 

Sr. (a) Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção à solicitação da Comissão de Exercício 

Profissional do CAU/SP, serve o presente para encaminhamento da Deliberação nº 312/2022- 

CEP-CAU/SP, na qual se solicita confirmação de participação no evento “IV encontro dos 

coordenadores de CEP/UF” que será realizado na cidade de São Paulo nos dias 15, 16 e 17 de 

março de 2023.  

Solicitamos que a confirmação de participação seja encaminhada para o e-mail 

cep@causp.gov.br até o dia 20/01/2023, posteriormente serão encaminhadas maiores 

informações sobre o evento. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada 

estima e consideração 

 

Atenciosamente 

mailto:cep@causp.gov.br

		2022-12-15T17:04:58-0300
	KARLA REGINA DE ALMEIDA COSTA:63599244200




